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PORTARIA

Portaria n° 12 06 001/2013
                                                              Concede diárias que especifica.       
                                                                               
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Pedrina da Silva 
Ferreira Mota, Secretaria Municipal de Assistência Social, 02 
(duas) diárias no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 
totalizando o valor de 300,00 (trezentos reais) a fazer face às 
despesas realizadas com estada em São Luís/MA para participar 
da Capacitação sobre Aplicação dos Recursos da Assistência So-
cial nos dias 13 e 14/06/13.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 12 de Junho de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO

Pregão Presencial nº 044/2013

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento 
o resultado do julgamento da proposta de preço apresentada 
na licitação da modalidade Pregão Presencial nº 044/2013, que 
teve como objeto a contratação de empresa especializada para 
a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de eletrodomésticos (condicionadores de ar, geladeiras, freezers, 
fogões, bebedouros e outros) com fornecimento de peças e aces-
sórios de reposição genuínos, de interesse desta Administração 
Pública.
Considerando que o critério de julgamento das propostas de 
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preços determinado pelo edital da licitação acima identificada 
foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim a seguinte 
classificação:
 - Para o item 01: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais); 
 - Para o item 02: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais); 
 - Para o item 03: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 300,00 (trezentos reais); 
 - Para o item 04: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta); 
 - Para o item 05: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); 
 - Para o item 06: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 700,00 (setecentos reais); 
 - Para o item 07: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos reais); 
 - Para o item 08: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta); 
 - Para o item 09: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 100,00 (cem reais); 
 - Para o item 10: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 100,00 (cem reais); 
 - Para o item 11: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 280,00 (duzentos e oitenta); 
 - Para o item 12: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 200,00 (duzentos reais); 
 - Para o item 13: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
 - Para o item 14: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 80,00 (oitenta reais); 
 - Para o item 15: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
 - Para o item 16: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais); 
 - Para o item 17: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 300,00 (trezentos reais); 
 - Para o item 18: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais); 
 - Para o item 19: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
 - Para o item 20: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 

unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
 - Para o item 21: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 80,00 (oitenta reais);
 - Para o item 22: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 78,00 (setenta e oito reais); 
 - Para o item 23: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
 - Para o item 24: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
 - Para o item 25: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais); e 
 - Para o item 26: 1º (primeiro) colocado e vencedor: E. 
RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME, com o valor 
unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Em assim sendo, proclamamos E. RODRIGUES DE OLIVEIRA 
& CIA LTDA – ME, situada na Rua Cantanhede, n° 114, centro, 
Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.098.717/000-79, 
como vencedora de todos os itens acima citados do certame.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 12 de junho de 2013.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente do resultado:

E. RODRIGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA – ME 
Sr. Enéas Rodrigues de Oliveira

Empresa Licitante

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 041/2013

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrati-
vo nº130/2013, que deu origem a licitação na modalidade Pre-
gão Presencial nº 041/2013, que teve como objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de provedor 
de acesso a internet, de interesse desta Administração Pública, o 
pregoeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitató-
rio acima identificado, adjudica todos os itens do objeto acima 
as empresas:
G. F. MENEZES - ME, situada na Av. 01 Qd 15, n° 06, Par-
que das Palmeiras, Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.262.588/0001-30, pelo valor global de R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais) conforme abaixo:
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Valor global: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 12 de junho de 2013.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 038/2013

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas informações cons-
tantes no termo de adjudicação e nos autos do processo da lici-
tação na modalidade Pregão Presencial nº 038/2013, tendo por 
objeto à eventual aquisição de moveis escolares, de interesse da 
Secretaria municipal de Educação, em conformidade com o que 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, resolve homologar todos os itens, objeto do processo 
licitatório acima identificado, às empresas:
ANTONIO C B COUTO NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.170.712/0001-63, situada no Loteamento Vila do Bec, nº 
1405, Sala 01, BR 226, Km 01, Glória, Cep: 65.632-160, Timon 
- MA, 
A.V.R. ALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.397.518/0001-
12, situada na Av. Duque de Caxias, nº 5538, Água Mineral/
Norte, Cep: 64002-600, Teresina - PI, pelo valor global de R$ 
1.445.890,00 ( Hum milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e noventa reais) conforme abaixo:
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B CORREA DA SILVA EIRELI, CNPJ: 15.751.909/0001-59, 
com sede na Quadra Dez (Conj. Ariri Bolônia), nº 46, Coqueiro, 
Cep 66.650-015, Belém - PA, pelo valor global de R$ 953.000,00 
(novecentos e cinquenta e três mil reais), conforme abaixo:
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão 12 de junho de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 01/PP/37/13. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa M V S LIMA - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar no Município de Lima Campos-MA, de interesse 
desta Administração Pública, conforme especificações contidas 
na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 037/2013. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520, Decreto n° 02/13, Decreto n° 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de junho de 2013; Vi-
gência: 02 (dois) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0003 2.003 – Manut. dos Serviços Administ. da Sec. 
Mun. de Adm e Planejamento
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração e Sr. João Batista Oliveira Mota, 
Assessor Especial de Gerenciamento Financeiro, pela Contra-
tante e Sr. José Ivaldo Oliveira Lima, representante, pela Con-
tratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 12 de junho de 2013.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº 7600
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